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PORTARIA CGBEN/MGI Nº 4.405, DE 24 DE ABRIL DE 2026

 O COORDENADOR-GERAL DE BENEFÍCIOS, DA DIRETORIA DE SERVIÇOS DE
APOSENTADOS E DE PENSIONISTAS E ÓRGÃOS EXTINTOS, DA SECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da
competência atribuída pela Portaria DECIP/SGP/MPDG nº 13.530, de 27 de dezembro de
2018, publicada no DOU de 28 de dezembro de 2018, e considerando o disposto no
Processo nº 17944.000899/2026-51, resolve:

Art1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora, ZELIA MARIA DE
LIMA, matrícula SIAPE nº 1437770, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e
Controle, Nível Superior, Classe "S", Padrão V, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, e §§ 2º e 3º, inciso I, e art. 4º, § 8º,
da EC nº 103, de 2019.

Art2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO FAGNER DE FIGUEIREDO BRAGA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI N° 4.229, de 22 de abril de
2026, publicada no Diário Oficial da União nº 76, em 24 de abril de 2026, Seção 2, pág. 43,
onde se lê: " PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI N° 4.229, de 22 de abril de 2026", leia-
se: "PORTARIA CGBEN/DECIPEX/SGP/MGI N° 4.299, de 22 de abril de 2026".

SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
PORTARIA DE PESSOAL SGD/MGI N° 4.328, DE 23 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo
art. 12 da Portaria MGI Nº 572, de 8 de março de 2023, bem como o disposto no Processo
SEI nº 19974.000532/2026-13, resolve:

Art. 1º Designar XÊNIA GARCIA PASSOS, matrícula SIAPE nº 1708476, para
exercer o encargo de substituta eventual do cargo de Chefe de Divisão de Gestão Interna,
código FCE 1.07, da Diretoria de Plataformas de Serviços Públicos Digitais, da Secretaria de
Governo Digital deste Ministério, nos afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PORTARIA DE PESSOAL SPU/MGI Nº 4.342, DE 23 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi delegada e
subdelegada pela Portaria nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de março de 2023, e demais informações que constam no processo
19739.119785/2023-91, resolve:

PORTARIA DE PESSOAL SPU/MGI Nº 4.387, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
MGI nº 572, de 8 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de
2023, e demais informações que constam no Processo 19739.019719/2026-65, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MARJORIE PENALVA SAMPAIO FALLACE, Matrícula
SIAPE nº 3516170, ocupante do cargo efetivo de Engenheira, para exercer o encargo de
substituta eventual da Função Comissionada Executiva de Coordenador-Geral de Parcerias
e Projetos, código FCE 1.13, da Diretoria de Gestão Econômica de Ativos, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, na
vacância, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular, ficando
dispensada a atual designação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA GABAS STUCHI

SECRETARIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO
PORTARIA SRT/MGI Nº 4.270, DE 22 DE ABRIL DE 2026

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA
INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições, e considerando a
delegação de competência contida na Portaria MGI nº 572, de 8 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de março de 2023, bem como o disposto no
Processo SEI nº 19975.010721/2026-86, resolve:

Art. 1º Designar MARÍLIA BORGES HACKMANN, matrícula SIAPE nº 0756975,
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, para exercer o encargo de substituto
eventual da Função Comissionada Executiva de Coordenador, código FCE 1.10, da
Coordenação de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho, da Coordenação-Geral de
Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho, da Diretoria de Benefícios, Previdência e
Atenção à Saúde, da Secretaria de Relações de Trabalho, deste Ministério, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO

Art. 1º Designar os servidores ANA CARLA DOS PRAZERES PINHO, Matrícula
SIAPE nº 1173598, cargo efetivo de Assistente em Administração e DANILO MARTINS DO
NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 1735263, cargo efetivo de Administrador, nessa ordem
sucessivamente, para exercerem o encargo de substitutos eventuais do Cargo
Comissionado Executivo de Chefe da Seção de Destinação Patrimonial, código CCE 1.04, da
Coordenação da Superintendência do Patrimônio da União em Roraima, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, na
vacância, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular.

Art. 2º Fica revogada a a Portaria de Pessoal SPU/MGI nº 5.649, de 9 de junho
de 2025, publicada no DOU em 01 de julho de 2025, seção 2, pág. 63.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA GABAS STUCHI

COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA
PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 4.213, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 1.333, de 11 de fevereiro de 2025, assim como a Portaria de Pessoal DGP/SSC/MGI nº 14.138, de 2 de dezembro de 2024,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.010893/2026-50, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das opções deferidas, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, referente aos pedidos
de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos do Ex-Território, do Estado-membro e dos Municípios de Roraima.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do art. 22 do Decreto 9.324,

de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CANDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM .R EQ U E R E N T E .P R O C ES S O .FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA

. .1 .ACILON NOGUEIRA DA SILVA .05502.005328/2015-70 .EC nº 98/17

. .2 .ADEMIR AUGUSTO LIMA DE ANDRADE .05502.002317/2015-38 .EC nº 98/17

. .3 .AMANDA MARCIA FREITAS BENTES .05502.005189/2015-84 .EC nº 98/17

. .4 .ANA PAULA POZO PEDROSA BATISTA .05502.062230/2015-10 .EC nº 98/17

. .5 .ANGELA CELEDONE DE LIMA .05502.005829/2015-56 .EC nº 98/17

. .6 .ANTONIA RITA DA SILVA .05502.001414/2015-11 .EC nº 98/17

. .7 .ANTONIA RODRIGUES BEZERRA .05502.065493/2015-81 .EC nº 98/17

. .8 .ANTONIA SOUZA DA SILVA .05502.001698/2015-38 .EC nº 98/17

. .9 .ANTONIO JOSE ALVES DE OLIVEIRA .05502.061562/2015-87 .EC nº 98/17

. .10 .ARNALDO MATOS DE LIMA .05502.060064/2015-17 .EC nº 98/17

. .11 .ASSIS PAULO DA SILVA .05502.060091/2015-90 .EC nº 98/17

. .12 .CARLOS SEVERINO DIAS DA SILVA .05502.005901/2015-45 .EC nº 98/17

. .13 .DALVA DE FREITAS MONCAO .05502.065566/2015-34 .EC nº 98/17

. .14 .EDINALDO RODRIGUES DOS SANTOS .05502.063755/2015-72 .EC nº 98/17

. .15 .EDINATRIZ FEITOZA FIGUEREDO .05502.001210/2015-72 .EC nº 98/17

. .16 .ELEUSO PEDROSO DA SILVA .05502.003526/2015-07 .EC nº 98/17

. .17 .FABIO NUNES DOS SANTOS .05502.065025/2015-14 .EC nº 98/17

. .18 .FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA CRUZ .05502.003017/2015-76 .EC nº 98/17

. .19 .FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA LOPES .05502.062059/2015-49 .EC nº 98/17

. .20 .FRANCISCO FELIX .05502.063556/2015-64 .EC nº 98/17

. .21 .FRANCISCO SANTANA DA SILVA .05502.004390/2015-44 .EC nº 98/17

. .22 .GLEYCIA DE AGUIAR ANTONY .05502.061540/2015-17 .EC nº 98/17

. .23 .IOLANDA SOUSA DE OLIVEIRA .05502.065213/2015-34 .EC nº 98/17

. .24 .JANDERSON SOUZA DA COSTA .05502.064346/2015-93 .EC nº 98/17

. .25 .JERRIVAN DE OLIVEIRA FREITAS .05502.058992/2015-11 .EC nº 98/17

. .26 .JOSE AURELIO SAMPAIO DOS SANTOS .05502.065450/2015-03 .EC nº 98/17

. .27 .JOSE BARBOSA MONTEIRO .05502.061753/2015-49 .EC nº 98/17

. .28 .JOSE MONTEIRO DE SOUZA .05502.065507/2015-66 .EC nº 98/17

. .29 .JOSEMAR MONTEIRO GUEDES .05502.004129/2015-44 .EC nº 98/17

. .30 .LAUREMAR SOUZA MOTA .05502.062488/2015-16 .EC nº 98/17

. .31 .LESLIE BEATRIZ GUIVARA DA SILVA .05502.004878/2015-71 .EC nº 98/17

. .32 .LISETE PEREIRA CARNEIRO .05502.060022/2015-86 .EC nº 98/17

. .33 .LUIS RODRIGUES DA SILVA .05502.003172/2015-92 .EC nº 98/17

. .34 .LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA .05502.002609/2015-71 .EC nº 98/17

. .35 .MADSON FERNANDES DOS REIS .05502.064869/2015-30 .EC nº 98/17

. .36 .MANOEL DE DEUS DA SILVA .05502.065589/2015-49 .EC nº 98/17

. .37 .MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA .05502.003485/2015-41 .EC nº 98/17

. .38 .MARIA DAS NEVES FERREIRA DA SILVA .05502.062760/2015-68 .EC nº 98/17

. .39 .MARIA DE JESUS DE SOUSA .05502.060934/2015-58 .EC nº 98/17

. .40 .MARIA DE LURDES PEREIRA DA SILVA .05502.064168/2015-09 .EC nº 98/17

. .41 .MARIA DEOLICIA MONTEIRO DA SILVA .05502.063567/2015-44 .EC nº 98/17
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. .42 .MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE SOUZA COUTINHO .05502.003051/2015-41 .EC nº 98/17

. .43 .MARIA DO SOCORRO BELCHIOR BITENCOURTT .05502.004198/2015-58 .EC nº 98/17

. .44 .MARINALVA SOUSA SANTIAGO .05502.000949/2015-67 .EC nº 98/17

. .45 .MARLY BOTELHO PEREIRA .04527.200912/2015-96 .EC nº 98/17

. .46 .MOISES ALVES DOS REIS .05502.059474/2015-15 .EC nº 98/17

. .47 .NILZA DUARTE GABRIEL .05502.001448/2015-06 .EC nº 98/17

. .48 .NÍVEA ALVES DE CARVALHO .05502.002155/2015-38 .EC nº 98/17

. .49 .ONDINA FELISBERTO GUEDES MARTINS .05502.062612/2015-43 .EC nº 98/17

. .50 .ORIAS SOARES DA SILVA .05502.059864/2015-95 .EC nº 98/17

. .51 .OTONIEL MACIEL GUIMARAES .05502.005660/2015-34 .EC nº 98/17

. .52 .ROGERIO DUARTE MOTTA .05502.059117/2015-57 .EC nº 98/17

. .53 .SILENE MUNIZ MACEDO .05502.001288/2015-97 .EC nº 98/17

. .54 .SYLVANIO COLARES DE MATOS .05502.005945/2015-75 .EC nº 98/17

. .55 .VITOR ALVES DE LIMA .05502.063914/2015-39 .EC nº 98/17

. .56 .WALCY CARBAJAL DA SILVA .05502.064248/2015-56 .EC nº 98/17

. .57 .WLADIMIR AUGUSTO DE MOURA FILHO .05502.061784/2015-08 .EC nº 98/17

. .58 .ZELIA MARIA COIMBRA .05502.004413/2015-11 .EC nº 98/17

. .59 .ZELITA DIAS DOS SANTOS .05502.063690/2015-65 .EC nº 98/17

ANEXO II

EMPREGADOS PÚBLICOS

. .ITEM .R EQ U E R E N T E .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .R EG I M E
J U R Í D I CO

.CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ACILON NOGUEIRA DA SILVA .05502.005328/2015-70 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Vigilância .
Intermediário

.A .I

. .2 .ADEMIR AUGUSTO LIMA DE ANDRADE .05502.002317/2015-38 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Técnico Bancário .Intermediário .B .IV

. .3 .AMANDA MARCIA FREITAS BENTES .05502.005189/2015-84 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar em Assuntos
Ed u c a c i o n a i s

.Intermediário .A .I

. .4 .ANA PAULA POZO PEDROSA BATISTA .05502.062230/2015-10 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela IV e anexo VI-A (Emprego de Nível Superior) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Enfermeira .Superior .A .I

. .5 .ANGELA CELEDONE DE LIMA .05502.005829/2015-56 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40 horas .Intermediário .A .I

. .6 .ANTONIA RITA DA SILVA .05502.001414/2015-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente Administrativo .Intermediário .A .I

. .7 .ANTONIA RODRIGUES BEZERRA .05502.065493/2015-81 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40 horas .Intermediário .A .I

. .8 .ANTONIA SOUZA DA SILVA .05502.001698/2015-38 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .9 .ANTONIO JOSE ALVES DE OLIVEIRA .05502.061562/2015-87 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente Administrativo .Intermediário .A .III

. .10 .ASSIS PAULO DA SILVA .05502.060091/2015-90 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Telecomunicações e
Eletricidade

.Intermediário .A .II

. .11 .CARLOS SEVERINO DIAS DA SILVA .05502.005901/2015-45 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Técnico Bancário .
Intermediário

.A .V

. .12 .DALVA DE FREITAS MONCAO .05502.065566/2015-34 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40 horas .Intermediário .A .II

. .13 .EDINALDO RODRIGUES DOS SANTOS .05502.063755/2015-72 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40 horas .Intermediário .A .I

. .14 .EDINATRIZ FEITOZA FIGUEREDO .05502.001210/2015-72 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar em Assuntos
Ed u c a c i o n a i s

.Intermediário .A .I

. .15 .ELEUSO PEDROSO DA SILVA .05502.003526/2015-07 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Motorista de Veículos
Terrestres

.Intermediário .A .I
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. .16 .FABIO NUNES DOS SANTOS .05502.065025/2015-14 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40 horas .Intermediário .A .II

. .17 .FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA
CRUZ

.05502.003017/2015-76 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar em Assuntos Culturais .Intermediário .A .I

. .18 .FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA LOPES .05502.062059/2015-49 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .II

. .19 .FRANCISCO SANTANA DA SILVA .05502.004390/2015-44 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Portaria .
Intermediário

.A .III

. .20 .GLEYCIA DE AGUIAR ANTONY .05502.061540/2015-17 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Telefonista .Intermediário .A .I

. .21 .IOLANDA SOUSA DE OLIVEIRA .05502.065213/2015-34 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .22 .JANDERSON SOUZA DA COSTA .05502.064346/2015-93 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .III

. .23 .JERRIVAN DE OLIVEIRA FREITAS .05502.058992/2015-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente Administrativo .
Intermediário

.A .I

. .24 .JOSE AURELIO SAMPAIO DOS SANTOS .05502.065450/2015-03 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .III

. .25 .JOSE BARBOSA MONTEIRO .05502.061753/2015-49 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Técnico Bancário .Intermediário .B .II

. .26 .JOSE MONTEIRO DE SOUZA .05502.065507/2015-66 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Motorista de Veículos
Terrestres

.Intermediário .A .I

. .27 .JOSEMAR MONTEIRO GUEDES .05502.004129/2015-44 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Motorista de Veículos
Terrestres

.Intermediário .A .I

. .28 .LAUREMAR SOUZA MOTA .05502.062488/2015-16 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Vigilância .Intermediário .A .I

. .29 .LESLIE BEATRIZ GUIVARA DA SILVA .05502.004878/2015-71 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40 horas .Intermediário .A .I

. .30 .LISETE PEREIRA CARNEIRO .05502.060022/2015-86 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Técnico Bancário .Intermediário .A .IV

. .31 .LUIS RODRIGUES DA SILVA .05502.003172/2015-92 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .32 .LUIZ CARLOS GARCIA DA SILVA .05502.002609/2015-71 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da mesma Lei,
bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as
alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Artífice de Eletricidade .Auxiliar .Especial .III

. .33 .MADSON FERNANDES DOS REIS .05502.064869/2015-30 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda
Constitucional nº 98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº
13.681/18, com enquadramento realizado de acordo com a tabela prevista no
Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível Intermediário, inclusive
técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Portaria .Intermediário .A .I
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. .34 .MANOEL DE DEUS DA SILVA .05502.065589/2015-49 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Vigilância .Intermediário .A .I

. .35 .MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA .05502.003485/2015-41 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .36 .MARIA DAS NEVES FERREIRA
DA SILVA

.05502.062760/2015-68 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar em Assuntos
Ed u c a c i o n a i s

.Intermediário .A .I

. .37 .MARIA DE JESUS DE SOUSA .05502.060934/2015-58 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Professor no Ensino de 1º
grau de 1ª a 4ª série - 40
horas

.Intermediário .A .II

. .38 .MARIA DE LURDES PEREIRA DA
S I LV A

.05502.064168/2015-09 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .39 .MARIA DEOLICIA MONTEIRO
DA SILVA

.05502.063567/2015-44 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40
horas

.Intermediário .A .I

. .40 .MARIA DO PERPETUO
SOCORRO DE SOUZA
CO U T I N H O

.05502.003051/2015-41 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente Administrativo .Intermediário .A .I

. .41 .MARIA DO SOCORRO
BELCHIOR BITENCOURTT

.05502.004198/2015-58 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40
horas

.Intermediário .A .I

. .42 .MARLY BOTELHO PEREIRA .04527.200912/2015-96 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar de Enfermagem .Intermediário .A .I

. .43 .MOISES ALVES DOS REIS .05502.059474/2015-15 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Motorista de Veículos
Terrestres

.Intermediário .B .II

. .44 .NILZA DUARTE GABRIEL .05502.001448/2015-06 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40
horas

.Intermediário .A .I

. .45 .NÍVEA ALVES DE CARVALHO .05502.002155/2015-38 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente Administrativo .Intermediário .A .II

. .46 .ONDINA FELISBERTO GUEDES
MARTINS

.05502.062612/2015-43 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar em Assuntos
Ed u c a c i o n a i s

.Intermediário .A .I

. .47 .ORIAS SOARES DA SILVA .05502.059864/2015-95 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Motorista de Veículos
Terrestres

.Intermediário .A .I

. .48 .OTONIEL MACIEL GUIMARAES .05502.005660/2015-34 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .49 .ROGERIO DUARTE MOTTA .05502.059117/2015-57 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Portaria .Intermediário .A .I

. .50 .SILENE MUNIZ MACEDO .05502.001288/2015-97 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40
horas

.Intermediário .A .II

. .51 .SYLVANIO COLARES DE
M AT O S

.05502.005945/2015-75 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Agente de Serviços de
Engenharia

.Intermediário .Especial .V

. .52 .VITOR ALVES DE LIMA .05502.063914/2015-39 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Professor no Ensino de 1º
grau, de 1ª a 4ª séries, 40
horas

.Intermediário .A .I

. .53 .WALCY CARBAJAL DA SILVA .05502.064248/2015-56 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos

.Auxiliar .Especial .I

. .54 .WLADIMIR AUGUSTO DE
MOURA FILHO

.05502.061784/2015-08 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .Artífice de Eletricidade .Auxiliar .Especial .I

. .55 .ZELIA MARIA COIMBRA .05502.004413/2015-11 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela V, e anexo VI-A (Emprego de Nível
Intermediário, inclusive técnico) da mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº
9.324/18, observada as alterações legislativas posteriores

.CELETISTA .Regente de Ensino I - 40
horas

.
Intermediário

.A .I
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. .56 .ZELITA DIAS DOS SANTOS .05502.063690/2015-65 .Art. 31, da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº
98/17, art. 2º, inciso V, art. 12, §2º, e art. 13 da Lei nº 13.681/18, com enquadramento realizado
de acordo com a tabela prevista no Anexo VI, Tabela VI e anexo VI-A (Emprego de Nível Auxiliar) da
mesma Lei, bem como nos moldes do art. 10 do Decreto nº 9.324/18, observada as alterações
legislativas posteriores

.CELETISTA .Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos

.Auxiliar .Especial .I

CARGOS DO PCC-EXT

. .ITEM .R EQ U E R E N T E .P R O C ES S O .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .ARNALDO MATOS DE LIMA .05502.060064/2015-17 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo III, Tabela III, da Lei nº 13.681/18 (Cargos de Nível nível superior e intermediário,
inclusive técnico), com redação dada pela Lei 15.141/2025.

.Estatutário .Programador .Intermediário .C .I

. .2 .FRANCISCO FELIX .05502.063556/2015-64 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da EC nº 98/17, art. 3º, caput,
inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º, com enquadramento realizado de acordo com o Anexo III, Tabela
III, da Lei nº 13.681/18 (Cargos de Nível nível superior e intermediário, inclusive técnico), com
redação dada pela Lei 15.141/2025.

.Estatutário .Agente Administrativo .Intermediário .A .III

. .3 .MARINALVA SOUSA SANTIAGO .05502.000949/2015-67 .Art. 31 da Emenda Constitucional nº 19/98, alterado pelo art. 1º da
EC nº 98/17, art. 3º, caput, inciso IV, e §1º, inciso IV, e art. 8º, com enquadramento realizado de
acordo com o Anexo III, Tabela III, da Lei nº 13.681/18 (Cargos de Nível nível superior e intermediário,
inclusive técnico), com redação dada pela Lei 15.141/2025.

.Estatutário .Agente Administrativo .Intermediário .Especial .V

PORTARIA CEEXT/SRT/MGI Nº 4.214, DE 24 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, DO AMAPÁ E DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo o art.
1º, inciso I, da Portaria SRT/MGI nº 1.333, de 11 de fevereiro de 2025, assim como a Portaria de Pessoal DGP/SSC/MGI nº 14.138, de 2 de dezembro de 2024,

Considerando o disposto no art. 4º, inciso II, do Decreto nº 12.261, de 29 de novembro de 2024, do Anexo do Regimento Interno, aprovado pela Portaria SEDGG/ME nº 11.946,
de 5 de outubro de 2021, e demais informações que constam no Processo nº 19975.010895/2026-49, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação das opções deferidas, conforme Anexo I, pela Comissão Especial dos Ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima, referente aos pedidos
de inclusão em quadro em extinção da Administração Pública Federal, oriundos do Ex-Território, do Estado-membro e dos Municípios de Rondônia.

Art. 2º Enquadrar os requerentes, mencionados no artigo anterior, na forma do Anexo II.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros serão devidos a partir da entrada em exercício do(a) servidor(a)/empregado(a), nos termos do parágrafo único do artigo 22 do Decreto nº

9.324, de 2 de abril de 2018.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CÂNDIDO DE ARRUDA FALCÃO

ANEXO I

. .ITEM .INTERESSADO (A) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

. .1 .CECILIA KLEHM HELMAN .04093.010782/2013-87 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .2 .DIRCE APARECIDA AUGUSTO DA SILVA .04093.002340/2013-67 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .3 .EVA MARIA DE LOURDES FIORELLO FERNANDES .04093.013293/2013-87 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .4 .GUIOMAR DE LOURDES FORMAGIO .04093.007534/2013-59 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .5 .JOAO CANDIDO SOBRINHO .04093.010449/2013-78 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .5 .JOSE ANISIO BIANQUI .04093.007643/2013-76 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .7 .JOSE SIMPLICIO RAMOS .04093.002212/2013-13 .EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60/2009

. .8 .LYDIA SOTOLANI DE SOUZA .04093.012637/2013-31 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .9 .MARIA DORANILDA LAGUILLO .04093.010495/2013-77 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .10 .MARIA ISABEL RIBEIRO VASCONCELOS .04093.004132/2013-01 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .11 .NEIDE APARECIDA VALERIO .04093.006913/2013-21 .EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60/2009

. .12 .RAYMUNDA MATIAS DA SILVA .04093.014448/2013-01 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .13 .SANDRA FERNANDES DA COSTA .04093.010804/2013-17 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .14 .SINERILDA RODRIGUES GUERRA .04093.008962/2013-07 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .15 .VALDENIRA SOUZA DA SILVA .19975.107124/2019-44 .ART. 35, INCISO I, DA LEI Nº 13.681/18

. .16 .VALMAR PAULA DA SILVA .04093.017725/2013-29 .ART. 2º, INCISO VI, DA LEI Nº 13.681/18

ANEXO II

EFETIVOS - PCC EXT

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .CLASSE .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .P A D R ÃO

. .1 .JOSE SIMPLICIO RAMOS .04093.002212/2013-13 .Artigos 3º, inciso IV, e 8º, §1º, da
Lei nº 13.681/18, de acordo com as
tabelas previstas no Anexo III,
Tabela III (Cargos de nível superior
e intermediário, inclusive técnico,
do PCC-Ext a partir de 1º de janeiro
de 2025).

.Estatutário .Agente Administrativo .Especial .Intermediário .V

MAGISTÉRIO - EFETIVO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .CLASSE .P A D R ÃO

. .1 .NEIDE APARECIDA VALERIO .04093.006913/2013-21 .Artigos 3º, inciso III e 8º, §1º, de acordo com as tabelas previstas no
Anexo II-B, (Estrutura da carreira de Magistério dos Optantes pela
Inclusão em Quadro em Extinção da União dos Ex-Territórios, a partir
de 1º de janeiro de 2025).

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .D IV .4

APOSENTADO - ESTATUTÁRIO

. .ITEM .I N T E R ES S A D O ( A ) .PROCESSO (NUP) .FUNDAMENTO LEGAL .REGIME JURÍDICO .CARGO .NÍVEL DE ESCOLARIDADE .CLASSE .NÍVEL OU PADRÃO

. .1 .CECILIA KLEHM HELMAN .04093.010782/2013-87 .Arts. 3º, inciso III e 8º, §1º, e art. 35, I, da Lei nº
13.681/18, de acordo com as tabelas previstas no
Anexo II-B, (Estrutura da carreira de Magistério dos
Optantes pela Inclusão em Quadro em Extinção da
União dos Ex-Territórios, a partir de 1º de janeiro de
2025), bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .D IV .4

. .2 .DIRCE APARECIDA AUGUSTO DA SILVA .04093.002340/2013-67 .Artigos 3º, inciso IV, e 8º, §1º, da Lei nº 13.681/18, de
acordo com a tabela prevista no Anexo III, Tabela II
(Cargos de nível auxiliar), bem como o art. 5º, § 2º, da
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de

abril de 2021

.Estatutário .Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos

.Auxiliar .Especial .III

. .3 .EVA MARIA DE LOURDES FIORELLO
F E R N A N D ES

.04093.013293/2013-87 .Arts. 3º, inciso III e 8º, §1º, e art. 35, I, da Lei nº
13.681/18, de acordo com as tabelas previstas no
Anexo II-B, (Estrutura da carreira de Magistério dos
Optantes pela Inclusão em Quadro em Extinção da
União dos Ex-Territórios, a partir de 1º de janeiro de
2025), bem como o art. 5º, § 2º, da Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 44, de 20 de abril de
2021

.Estatutário .Professor(a) .Intermediário .D IV .4
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